LEI Nº 3.179, DE 18 DE JULHO DE 2011.

Institui o Programa de Desligamento Voluntário de Servidores do Município de Timóteo e dá outra providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo de Timóteo, o Programa de Desligamento Voluntário – PDV de Servidores Públicos, com objetivo de possibilitar melhor alocação dos recursos humanos, propiciando a modernização da administração e auxiliar no equilíbrio das contas públicas.



Art. 2º - Poderão aderir ao PDV os servidores públicos da Administração Municipal, ocupantes de cargos efetivos, empregos ou funções públicas, que tenham completado os requisitos para aposentadoria.



Art. 3º - Ao servidor que aderir ao PDV será concedido, a título de indenização, o valor correspondente a uma remuneração mensal, além de:

I – 13º salário integral ou proporcional;

II – férias vencidas e proporcionais;

III – adicional de 1/3 sobre as férias;

IV – gratificação de férias vencidas prevista em lei.



Art. 4º - O pagamento da indenização a que refere o caput do artigo anterior será realizado no mês em que o servidor fizer a adesão, após o ato administrativo de aposentadoria. 


Art. 5º - Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei,  fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais).


Art. 6º - Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.



Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos até 31 de dezembro de 2011.

Timóteo, 18 de julho de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

